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AUTOGRAFO DE LEI N° 719 DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 

Proíbe o manuseio, a utilização, a 

queima e a soltura de fogos de 

estampidos e de artifício, assim como de 

quaisquer artefatos pirotécnicos de 

efeito sonoro ruidoso no Município de 

Banabuiú, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Banabuiú DECRETA: 

Art. 10 - Esta lei estabelece normas de proteção principalmente: à vida animal, 

nos termos do artigo 225, parágrafo 10,  inciso VII, da Constituição Federal 

(proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam 

os animais à crueldade); ao Idoso, nos termos da Lei n° 10.741, de 2003, que 

dispõe sobre o Estatuto do Idoso, art. 19, incisos, e parágrafos; e à Pessoa com 

Deficiência, nos termos da Lei n° 13.146 de 2015, que dispõe sobre o Estatuto 

da Pessoa com Deficiência, art. 50• 

Art. 20  - Ficam proibidos, em todo o Município de Banabuiú, em ambientes 

públicos ou privados, abertos ou fechados, o manuseio, a utilização, a queima e 

a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que causem poluição 

sonora, com estouros ou estampidos, nas formas em que menciona. 

l' - Para efeito dos dispositivos constantes no caput deste artigo, são 

considerados fogos e artefatos pirotécnicos: 

1. os fogos de estampido; 

2. os foguetes; 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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3. os morteiros; 

4. as baterias. 

§ 2°- Excetuam-se desta proibição apenas os fogos de artifício chamados "fogos 

de vista", que não causam poluição sonora. 

Art. 30 - o descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao Infrator a 
imposição de multa:" 

Parágrafo Único - "A Multa será de 01 (um) Salário Mínimo vigente". 

Art. 40 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Câmara Municipal de Banabuiú, 27 de agosto de 2021. 

Sarnara Dayne Lemos 
10 Secr-taria 

Danei ;andeira Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Banabuiú/Ce 

Biênio 2021/2022 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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JUSTIFICATIVA 

A evolução da sociedade passa pela ordenação do espaço de convivência 

entre todos os seres. Qualquer ação que prejudique outra pessoa ou ser vivo 

deve ser revista, repensada e reorganizada. 

Sabe-se, de algum tempo, que os fogos de artifício com estampido 

causam uma série de efeitos negativos, nocivos, a pessoas com deficiência, 

principalmente crianças autistas, a idosos e a animais, notadamente os 

silvestres, mas com destaque para cães e gatos, também. 

Há, nas redes sociais, milhares, senão milhões de relatos de pessoas que 

lutam para uma mudança nos hábitos culturais da sociedade brasileira e mundial. 

A comemoração de datas ou eventos festivos pode ser feita de maneira que não 

agrida parte significativa do meio ambiente. Fogos de vista, apenas com efeitos 

visuais, belos e agradáveis, podem substituir perfeitamente os estouros que 

maltratam pessoas e animais. 

Desta forma, solicito aos nobres vereadores desta Casa Legislativa a 

aprovação do referido projeto de lei nos termos acima expostos. 

1 
Maria dl 	erro Silva Lima 

Vereadora 

Ao lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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PROJETO DE LEI N°eoJiE 16 DE AGOSTO DE 2021. 

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e 

a soltura de fogos de estampidos e de 

artificio, assim como de quaisquer artefatos 

pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no 

Município de Banabuiú, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Banabuiú DECRETA: 

Art. 1 - Esta lei estabelece normas de proteção principalmente: à vida animal, nos termos 

do artigo 225, parágrafo 1°, inciso VII, da Constituição Federal (proteger a fauna e a flora, 

vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade); ao Idoso, nos 

termos da Lei n° 10.741, de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, art. 19, incisos, 

e parágrafos; e à Pessoa com Deficiência, nos termos da Lei n° 13.146 de 2015, que dispõe 

sobre o Estatuto da Pessoa com Deficiência, art. 5°. 

Art. 2° - Ficam proibidos, em todo o Município de Banabuiú, em ambientes públicos ou 

privados, abertos ou fechados, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de 

artificio e artefatos pirotécnicos que causem poluição sonora, com estouros ou 

estampidos, nas formas em que menciona. 

- Para efeito dos dispositivos constantes no caput deste artigo, são considerados fogos 

e artefatos pirotécnicos: 

1. os fogos de estampido; 

2. os foguetes; 

Secretário(a) 

Lido 
) 

Em: joSI 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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3. os morteiros; 

4. as baterias. 

§ 2°- Excetuam-se desta proibição apenas os fogos de artificio chamados "fogos de vista", 

que não causam poluição sonora. 

Art. 30 - o descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator a imposição de 

multa a ser fixada na sua regulamentação pelo Poder Executivo de Banabuiú. 

o Art. 40 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Câmara Municipal de Banabuiú, 16 de agosto de 2021. 

1eTa clJ -O&icO t 

Vereadora Maria do Socorro Silva Lima 

Ao lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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JUSTIFICATIVA 

A evolução da sociedade passa pela ordenação do espaço de convivência entre 

todos os seres. Qualquer ação que prejudique outra pessoa ou ser vivo deve ser revista, 

repensada e reorganizada. 

Sabe-se, de algum tempo, que os fogos de artificio com estampido causam uma 

série de efeitos negativos, nocivos, a pessoas com deficiência, principalmente crianças 

autistas, a idosos e a animais, notadamente os silvestres, mas com destaque para cães e 

gatos, também. 

Há, nas redes sociais, milhares, senão milhões de relatos de pessoas que lutam 

para uma mudança nos hábitos culturais da sociedade brasileira e mundial. A 

comemoração de datas ou eventos festivos pode ser feita de maneira que não agrida parte 

significativa do meio ambiente. Fogos de vista, apenas com efeitos visuais, belos e 

agradáveis, podem substituir perfeitamente os estouros que maltratam pessoas e animais. 

Desta forma, solicito aos nobres vereadores desta Casa Legislativa a aprovação 

do referido projeto de lei nos termos acima expostos. 

Vereadora Maria do Socorro Silva Lima 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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EMENDA ADITIVA N° 001/2021 AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 
007/2021 

Dê-se a seguinte redação ao art. 30  do Projeto de Lei do Legislativo n° 
007/2021, e acrescente-se ao art. 30  o Parágrafo único: 

Art. 30 - "o descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará 
ao Infrator a imposição de multa:" 

Parágrafo Único - "A Multa será de 01 (um) Salário Mínimo 
vigente". 

Banabuiú-CE, 27 de Agosto de 2021. 

DA LIMA 
Presidente 

' 
ANNE VILENE MACHAdO NOBRE DE VASCONCELOS 

Vereadora 

o Loi (z-g" 
FRANCISCFILHO DE OLIVEIRA REGO 

Vereador 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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1&&  1  --- 
ILSON F T ANDES DA SILVA 

Vereador 

ato- 

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA DA SILVA 
Vereadora 

'- 
MARIA  'O SOCORRO SILVA LIMA 

Vereadora 

SA - 'YNELEMOS 
Vereadora 

THIAGO DE SOUSA OLIVEIRA 
Vereador 

I N'. SÁ UNMÊ1~ 
Vereador 

ck -1 

 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PARECER N° 023/2021 

Ata da reunião realizada no dia 26.08.2021, às 15:00 horas, por meio de vídeo 
conferencia para análise e parecer da Comissão de Justiça e Redação ao 

PROJETO DE INDICAÇÃO DO LEGISLATIVO N° 007/2021. DISPÕE SOBRE: 
PROIBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE 
FOGOS DE ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIO, ASSIM COMO DE QUAISQUER 

. 	ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO NO 
MUNICÍPIO DE BANABUIÚ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Câmara Municipal de I3nabu1 

APROVADO 
Em c-I  ipS 121Q  

Õ(a) 

cretario(a) O Projeto de Indicação tio Legislativo n° 007/2021 apresentado pela Senhora 

Vereadora. Maria do Socorro Silva Lima, na data do dia 16.08.202 1 e lido em plenário 

na sessão ordinária do dia 20 de Agosto de 2021, sendo posteriormente encaminhado 

a esta Comissão de Justiça e Redação para análise e parecer. 

O Texto Legislativo objetiva submeterá apreciação dossenhores vereadores o 

Projeto de Indicação que dispões sobre PROÍBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, 

A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIO, 

ASSIM COMO DE QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO 

SONORO RUIDOSO NO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

PARECER DO RELATOR: 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência 

de análise do projeto de Indicação apresentado, eis que originariamente lhe fora 

Lido 

Em: 4 	21 
RELATÓRIO:  

 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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atribuída essa função, conforme preconiza o artigo 49, 1 do Regimento Interno desta 

casa legislativa. 

Em analise ao Projeto de Indicação N° 007/2021, de iniciativa do Legislativo, 

que dispõe sobre PROIBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A 

SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIO, ASSIM COMO 

DE QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO 

RUIDOSO NO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, esta comissão vota 

pela aprovação do projeto, corroborando a regularidade formal do projeto de indicação 

em comento. Assim, encontra-se apto para tramitação nesta Casa de Leis. 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO: 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, 

amparado pelo o artigo 49, 1 do Regimento Interno desta casa diante dos aspectos que 

cumpre a esta Comissão de Justiça e Redação, constatamos a inexistência de óbices à 

aprovação do Projeto de Indicação do Legislativo n° 007/2021, haja vista que os 

preceitos legais e regimentaisforam observados, razão pela qual opinamos pela sua 

aprovação. 

Relatora :ANNE VILENE MAChEADO N S BRE DE VASCONCELOS 
Voto pela APROVA,,  AO do Pro. d-  Indicação n° 007/2021 

Pelas conclu oes a relatora 

1 

Presidente: HELTON RI ; RIGUES NUNES 
4J 

Pelas conclusões da relatora 

Ao lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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VOTOS DIVERGENTES:  nenhum. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVO DA DIVERGENCIA: nenhuma 
FAVORÁVEIS OS VEREADORES:  03 
FAVORÁVEIS COM RESTRIÇÃO OS VEREADORES:  nenhum 
CONTRÁRIOS OS VEREADORES:  nenhum 

EMENTA DO PARECER: Pela aprovação do 
Projeto de Indicação n° 007/202 1, por unanimidade 

de votos. 

Câmara de Vereadores de Banabuiú-CE, em 26 de Agosto de 2021. 

1 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E MEIO 
AMBIENTE. 

PARECER 010/2021 

Ata da reunião realizada no dia 26.08.2021, às 17:00 horas, por meio de vídeo 
conferencia para análise e parecer da Comissão de SAUDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E MEIO AMBIENTE ao 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 007/2021. DISPÕE SOBRE: PROÍBE 
O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE 
ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIO, ASSIM COMO DE QUAISQUER 
ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO NO 
MUNICÍPIO DE BANABUIÚ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIASCâmara Municipal de Banabuiú 

Lido 

Em:Ivg I2? 

   

O Projeto de Lei n° 007/2021 apresentado pela Senhora Verea ra,  I\iPt9ii0(a) 
ecretan 

OSorro Silva Lima, na data do dia 16.08.2021 e lido em plenário na sessão ordinária 

do dia 20 de Agosto de 2021, sendo posteriormente encaminhado a esta Comissão de 

SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E MEIO AMBIENTE para análise e 

parecer. 

O Texto Legislativo objetiva submeterá apreciação dos senhores vereadores o Projeto 
de Lei que PROÍBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A 
SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIO, ASSIM COMO 
DE QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO 
RUIDOSO NO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

PARECER DO RELATOR: 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência 

de análise do projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa 

função, conforme preconiza o artigo 49, IV do Regimento Interno desta casa legislativa. 

RELATÓRIO:  

APROVADO 

Em 	I98 I?'j 

   

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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Em analise ao Projeto de lei N° 007/2021, de iniciativa do legislativo, que PROÍBE O 
MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE 
ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIO, ASSIM COMO DE QUAISQUER 
ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO NO 
MUNICÍPIO DE BANABUIÚ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Comissão apresenta Emenda Legislativa que entende pertinente para 

aprimorar o texto legislativo, no sentido de dar mais segurança a população do 

município, em um momento bastante dificil para o país que apresenta índices altíssimos 

de óbitos, internações e contaminações pelo vírus da Covid-19. 

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, esta comissão vota 

pela aprovação do projeto com ressalvas, desde que aprovado a emenda ao texto legal, 

corroborando a regularidade formal do projeto de lei em comento. Assim, encontra-se 

apto para tramitação nesta Casa de Leis. 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO: 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, 

amparado pelo o artigo 49, IV do Regimento Interno desta casa diante dos aspectos que 

cumpre a esta Comissão de SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E MEIO 

AMBIENTE, constatamos a inexistência de óbices à aprovação do Projeto de Lei n° 

007/2021, haja vista que os preceitos legais e regimentais foram observados, razão pela 

qual opinamos pela sua aprovação, com ressalvas, desde que aprovado a emenda ao 

texto legal. 

r:SAMARÀ DAYNE LEMOS 
Voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 007/2021 

Ao lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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VOTOS DIVERGENTES:  nenhum. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVO DA DIVERGENCIA: nenhuma 
FAVORÁVEIS OS VEREADORES:  03 
FAVORÁVEIS COM RESTRICÃO OS VEREADORES:  nenhum 
CONTRÁRIOS OS VEREADORES:  nenhum 

EMENTA DO PARECER: Pela aprovação do 
Projeto de Lei n° 007/2021, por unanimidade de 

votos. 

Câmara de Vereadores de Banabuiú-CE, em 26 de Agosto de 2021. 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 


